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PARE( fl{ JLRÍDICO COl\('U ;:o;JVO Nº 652/2021/PGM/PMB 

I· \1ENTA: PAIU,CLR .JliRÍDICO. LEGALIDADE DE PROCESSO 
1 ICIT ATÚRíO. ' l<'ITA( A.O N .\ MODALIDADE CONVITE. 
! - l\núlísc do pn,1.L'"~ '-1 .1c' 111i 11i stratÍ\'O. cujo ob_jcto é a contratação de 

unpresa parn prcstaçãn de scn:iços de produção, organização e 

l , ci.;ução do c ·1l'nto do t,rn das criança~ e anhersário das praças das 

lTianças do munic1pio ele Barcarcna/PA; 
li - Viahilidadl· nf:o c•. >, ll,icic1nada às recomendações deste parecer. 

1- DO RELATÓRIO ·· P1\. Rl(('F R 

1. Pm 101\a do dis110-,to no ,1rt. 38 d~i k i n.º 8.666/93. !'oi remetido a esta Assesso ria 

Jurídi u1 . para anú li sL '- crn is-,ào tk n,1reCL'l' _jurídico conc lusivo sobre a legalidade de 

prnccdi111l'1ilo. o PROCESSO ADMl~ISTRATIVO Nº 493/2021, REFERENTE AO 
CONVITE i\" l -005/2h21. clc\ idamt~i.k i11st,c1 idos com docurncntoc;;. 

2. Pretende o f\..l unidpio ele Bartarc11d PA. a contratação de empresa para prestação de 
scn ·iços de produção. < ,rr rn izaçàn e e.,c<.:uçào do e, cnto do dia das crianças e aniversári o das praças 

das cri arn;as do 111u nic1 p1n com o ob_jcu, n c.k dai contin uidade aos serv iços obrigac ionais do 
Pt1dcr Público . 

'-._/ 3. Nn prcscnl c "ª ~t l. apó:, ,111úk.1~ c.!ct ic.k eh-, mitos. constatamos a observância dos 

princípios 11nrte,1dor.~- d,,~ certarncs prn1110, ·iu()s pela admi nistraç·ão pública. entre e les. os 

PR INCÍPIOS D/\ I l < r \ l.lDADJ:. l~~()\.OVII/\ e VINCUL/\Ç'ÀO AO INSTRUMENTO 

CONVOC.\ 1 ÓRIO. quL possuc1r co1TH1 filialidade o verdade iro contro le soc ial das ações 
e:--;ccutmlas pelo PodLT PL1 hlico quandt dus su~•~ ,·ornra .. <1ç1,es. 

4. 1\dcrna is. ,e1 ilicamos que todos l)S procedimentos real izados ao longo do processo 

li cila lório foram adeq uados. sobrctud, ) porque. após a reunião de 03 (três) empresas convidadas 

e intcrcssacla:-.. cuj as ,i li, iducles pn'.; -;u1~•11 1~s11, ·cialidudc compat í\'el com o objeto da licitação, 

tc,·c como valo r global Ctllllrntado o mori,'Jlltl' d,· R.$ 77.6 1 O. 15 (setenta e sete mil, seiscentos e 

dez rea is e quinze cema, P S) . o qua l loi Pltnndn pela empresa JULIANA FERRAZ DE SOUZA, 

insc ri ta nn CNP.1 sob o n° 38.215 577.10()01-60. St;ndo este o menor preço dentre os demais, 

encont rando-se. portanto. d1:nt ro dos l1111itcs r .. c, istos ~m lei pa ra a modalidade convite. 
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5. N csk ::;c n lid o. , , ,, 1110,;,1ljU<.:c: '!". 

que atuali;ou o rn-l :! _, d,1 Lei 11'' h(,6' 

1 .111 ~ !1.alínca··a··c10Decrcto n°9.4 !2/20 18 

,":;t~1hL kcendo no,·os parâmetros para que a 

moda lidmk t.:nm·itc p, lS:--i:1 ser utili1au 

!), e, eto n" 1J...J' 2 de ·!! 18 
-\r" 1 º Os valore~ cstri[,1?lccid,,s nos incisos I e 11 do cu1m1 do arl. 23 da Le i nº 8.666, 
uc 2 1 de junho de 191P. li,~alll atua li1.adm nos ,cguintes lermos: 
1 para obra, e ~cn i~'(h de· c'IH!.Cllhar ia: 
,1 ,w mod;ilid.tdL c,>r \'liL •· Jic' K.~ nll.(Jüü.00 (trezentos e tri nta mi l reais): 

1 

li - para compra·,· ~e ,;ç1 ,~ 11:h, i·1c°lu1dos no inci\o 1: 
,11 11.i rnoda l idack. c·,,ü 1 , :, "~'l> l 7(>.000.00 (cento e setenta e se is mil reais): 

6. l\csl l ~ termo -., 11) Ljlll'. lrn lgl' '.ld PRO(.'! s~~o I ICIT!\TÓRIO DE CONVITE Nº 1-

00.5(20::21. obscn·a-sl qu, (stú i11tc1ra111cmc de acordo com a legislaçt'ío pe rtinente. atendendo 

nos requi'iitos e partlmcl <>s da 1.l' i 11' ~J1f6 (}] 1· !)'-·udo nº 9.412/20 18. razão pela qual não 

islurnhr:1111us qualqud, ,;):.éilidddc du1.it1ll' -.1..u 1r.11111tc. 

7. Isto pos il'. Cl'i .i ;::10 Lk cst.,r t,,t<1 1:11..nll' -.,,1tisle ito os procedimentos do processo 

lit.: itatório acimn mc1 'c1on,h..lo. e• qtd ,_·111 Pntrn---:c !ormalmentc cm ordem. com a dev ida 

obsi;:-rvúnci a das rcg r, s \.t)11tidas no l)1plo11w l icitacional. bem como estando j ustificada a 

legalidade do ,, cont r:,La~:10 de .;rnpresa r .. pr1..~ t:1.;i10 de s,~r\'iços de produção. orga ni zação e 

e.'\ccuçào do evento dl) di a das cria n,;a~~ e n 1i\ 1:r~:1rio das praças das crianças do município, 

constatando-se. ;,1ind 1. ,1 ut? o prcc;1l r+ r. l.1o ;:-stú compatível com o mercado. opino 
li:1 , orn,-clrnc11tc __ rd1 __ k g_ulicladc _PF<O, T's'-;{) _ ·\ 1)\1 [N ISTR!\TIVO. REFERENTE AO 

CONVI [I:' J\," I-U(h.2U~l . cm tudo nbcdi..-rnk> o disposto na Lei nº 8.666/93 e demais 
lcgisla<;,1cs corrc latl .._ 

8. Derrndciran1L·11 tc. ,111olo q ti.~ es 0 o p11;.--.c:1t1: pr0ccsso condicionado a análise. apreciação 
e ;,qxo, ação dél c1 utor1dad_ superior. 

9 i" o rarecer. s 1' 1.J 
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